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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA tr 00412019 

O PREf'Erro DO MUNICIPIO DE JOÃO USBOA, Estado do 
MaanhAo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear WILKA GABRJELLE VASCONCELOS SOUSA 
Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joio Lisboa, Estado do 
Maranhlo em 04 de janeiro de 2019, 1980 ano da Independência e 131° da 
República. 

Pnfeitan MaaidpaJ de loio U.boa-Ma- Gabinete do Pnfeito 
Aveaida Impaatriz, o• 1331. Centro, loto üsboa- Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCE~~O DE DISPE'\'SA DE LICITAÇÃO N° 016/201 9 

OBJL TO: I OC \Ç' \o DE H\IÓ\ El PARA n 1\.C'IOI\AMEl'. TO DO HOSPI1 AL MC"-:ICIPAL 
Df JOAO I l~BO.\- \1 \. 

All"ll AÇAO 

Hoje. nesta cidade. na Secretaria Munictpal de Saúde de João L isboa \1aranhão. autuo o 
Processo \dministrati\ o que adtante se 'ê. do que. para constar. la Hei este termo. ru. \\ ilJ..a 
Gabrielle de va ... concdos Sousa. ~ecretaria l\1unicipal de Saúde. a subscrc\O. João l isboa (~1 \). 02 
d~: janeiro de 2019 

1~1~ ç.!onccÚJs Sousa 
Secretá Mu de Saúde 

p 2019 

\\ ILK.\ G.\BRJELLE , \'.\SCONCELOS SOl1SA 
~ecretária \1unicipal de '>aúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um Imóvel para o funcionamento do Hospital Municipal, neste 

Município, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇÃO: 10.302.0003.2-070 - Atendimento de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
VALOR: 284.390,00- Duzentos oitenta e quatro mil, trezentos noventa reais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Al'TORIZA(' ÃO DE DISPE:\SA DE LIC ITAÇr\.0 

o\ ~H RI I \RI\ ~1L ''\lCIP.\l DL S\ÚDI:. OI J03..0 LISBOA- MA. no uso de suas atribuiçõe-.. 
k~ai-... e ~m confórmidade do Art. 18 da Lei n° 8.666 93 de 21.06.93. alterada pela Lei n° 8.883.94 c 
awaliLada pela l ei n' 9 648 98 de 27 05 98. 

AL TORI/.,\ 

A ab...:rtura do Processo \dministratÍHl para DI Pf- SA DF LICITAÇ \0. conforme Art. 24. Inc. X 
da Le1 8 666 93 de 21 06.1991. para o OB.II fO a seglllr e:,peciticado conforme os dados .1diante 
com o oblt:l 1\ n de i n-..trui r proce-..s~l . 

OI Objeto· I 0( \(, \o DI 1\10\'~ l P\RJ\ H CIO AME TO DO HO~Pl IAL Mll\ICIPAI. 
OI .103..0 l !~BOA- 1\1 \ . 

02. L nidade SE--C RI 1 \RI\ \1L "\ICIPAl DL ' \L De 

03 Dotação Or~·amentúria: 

10.302.0003.2-070- \tend1111cnto de \1édia e \lta Comple'\idadc Ambulatorial e I lospitalar 
3 1.90 36 Outros ~en iço-. de ferceiro Pessoa f-ísica 

João Lisboa (M \). 04 de janeiro de 2019. 

1~ ç. de 'Vl oncefos )ousa 
Secretan u . de Saúde 

Po (\Jit/ 19 
------

\VILKA GABRIELLE D VASCONCELOS Ol A 
Secretaria ~1 unicipal de Saúde 



~Imóveis 
"'* I '1tleçlo, aa..--. v-da e Alutuel 

Andréia Almeida Silva 
CREa no 3148 da 2oa Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO 
MUNCIPAL DE JOÃO LISBOA-MA. 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PRBZADO SBNHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, 
de propriedade do Locador(a) :PRANCILBNB LBITÃO DA CRUZ 
CPP:735 . 122.573-72 B RG:000033270794-6 . 

Trata-se de um imóvel constituído por dois prédios com área de 
17,70 metros de frente, 50 metros de fundo, medindo total de 
885m2 , avaliamos com as seguintes considerações, localizado na 
Cidade de Joao Lisboa - MA. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao ter reno, sua localização, dimensões, área 
construida e condições de aproveitamento, características da zona, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em: 

Valor do contrato: R$ 284.390,00 (Duzentos e oitenta e quatro 
mil e trezentos e noventa reais) 

Valor mensal R$23.699,00 (vinte e três mil seiscentos e 
noventa e nove reais) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de de 2019 

~ ~~SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14 . 738.203/0001-94 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



Andréia Almeida Silva 
CREa no 3148 da 2oa Região 

Rua Henrique Dias, 561- Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 30n-6t34 Imperatriz/MA 



~Imóveis 
U I li baçlo, An1nort., V... e A111t1Mt 

Andréia Almeida Silva 
CREO n° 3148 da 2oa Região 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134Imperatriz/MA 
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Pelo presen te instrumento particular de compromisso de compra e venda de um 
lado qualificado como vendedor o Sr. ARMANDO ALENCAR DA SILVA, brasileiro, 
casado, médico, portador do RG n°. 534.636 SSP/MA e CPF no. 268.958.113-20, 
residente e domiciliado na Rua Tupinambá, n°. 2300, Bloco C, Apartamento 103, São 
Jose do Egito, na cidade de Imperatriz/MA, CEP: 65.900-000, e de outro lado 
qualificada como compradora a S~. FRANCILENE LEITÃO DA CRUZ, brasileira, 
solteira, autônoma, portadora do RG n°. 000033270794-6 SSP /MA e CPF n°. 
735.122.573-72, residente e domiciliado na Rua Açailândia, n°. 7, Vila Emanuela, na 
cidade de Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-000, en tre si deliberaram o presente 
contrato con forme clausulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira - DO OBJETO: O objeto ora negociado neste instrumento 
Particular de compra e venda e úm imóvel comercial constituído por dois prédios , 
localizados na Praça Newton Bello Filho, Centro, na cidade de João Lisboa/ MA, 

-abertos de telha, paredes de alvenaria, limitando a la teral direita com o prédio do Sr . 
. ·rancisco Lu cena de Sousa, limitando-se a lateral esquerda com o prédio do Sr. 
Gonçalo Araújo Moura, con struídos em terreno próprio, medindo 17, 70mts (dezessete 
metros e setenta centímetros) de frente e fundo, com as laterais iguais ambas 
medindo 50,00mts (cinquenta metros), com uma á rea total de 885,00m2 (oitocentos 
e oitenta e cinco metros quadrados), devidamente registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis e 1 o Oficio de Notas de J oão Lisboa/MA, sob D

0
• R- 6.265 no Livro 2B fls 

50, matricula D 0
• 265. 

. Clausula Segunda - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O và.lor da 
compra e venda é de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte m.ll reais) , sendo pago da 
seguinte forma: 10 parcelas fixas no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), 
vencendo todo dia 20 de cada mês. 

Clausula Terceira - DA VISTORIA E ESTADO DO IMOVEL: A Compradora , 
tomou posse dos terrenos nesta mesma data, podendo nele fazer as modificações que 

-<iesejar, observando as determinações legais, sejam Municipais, Estaduais, Federais ou 
'-"' . lutárquicas. As partes declaram que o imóvel foi negociado e vendido nas condições 

:que se encontra. Declaram ainda que o atual estado de uso e conservação aparente do 
imóvel, o qual fora achado tudo de conforme, nada tendo a reclamar por quaisquer 
motivos estruturais do bem, os quais não foram possíveis de serem identificados pela 
COMPRADORA. 

Clausula Quarta - O Vendedor se compromete 'em entregar o Imóvel sem 
nenhuma dívida, pendência ou tributos incidentes, seja de Água, Energia Elétrica ou 
IPTU. A part~ que por inadimplência ou impedimento das obrigações avençadas, der 
causa a rescisão deste contrato ficara sujeito à multa contratual, equivalente a 40% 
(quarenta por cento) sobre o valor do contrato, atualizado até a época da rescisão deste 
contrato, além das despesas p rocessuais e honorários a dvocatícios e das apuradas 
perdas e danos e das sucumbên cias. 

r\ / Clausula Quinta - As partes em comum acordo elegem o foro desta Comarca de 
Q nga do Ma~anhão/MA, para dirimir eventuais questões oriundas ou desavenças que 

por ventura VIer a ocorrer. 

~ Clausula Sexta - O presente contrato é de caráter irrevogável e irretratável, 
devendo ser transmitidos suas obrigações contratuais aos herdeiros e sucessores, 
ensejando a adjudicação compulsória em hipótese de recusa do VENDEDOR em 



• I 
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA 

promover as necessárias diligências quanto à transferência do imóvel e efetivação de 
escritura definitiva perante o respectivo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
João Lisboa/MA; desde que cumpridas as demais clausulas do presente instrumentos. 

E pôr estarem assim justos e contratados, firmam o presente documento em duas vias 
de igual teor e forma. 

Itmgaao Maranhão/MA, 23 de Fevereiro de 201E. 

;:};uw~ ~ ~ ~~ 
~ando Alencar da Silva 

(Vendedor) 

Francüene Leitão da Cruz 
(Compradora) 

Testemunhas: 

lo ------------------------------------------------------------

20 ------------------------------------------------------------



Nota RscaVFatura de Água e Esgoto AVGETUUOVARGAS-1131-CEUrRO 
Série Única IMPERATRIZ MA 65900-000 

Fatura N°:85071 024/122018 · 06.274.757/0001-50 

Dados Cliente: 
FRANCILENE LEJTAO DA CRUZ CPFICNPJ: 735.122.573-72 

R BOM JESUS, NUMERO, 00315 - HABJT AOO - CENTRO JOAO LISBOA 

MA 65922-000 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 07-704-0730-0565-0136-000 MunicípiO: JOAO LISBOA 

Categoria: RESIDENCIAL Sub-Categoria: RESIDENCIAL Área: 105 

Economias: A001 TARIFA CAEMA Dados p/ Entrega: 730-000016-000002511 

Data das Leituras leituras 
Hdn5metro: Anterior. l.e4ura Alua!: 000000 leitura AIUenor: 000000 

ConsLWno Faturado: 000030 

r -:aição 
~ A ATE 10 M3 POR UNIDADE 

AGOA 

AGUA 

TOnL~ 

MULTA POR JMPONTtllU.IP1'". 

Consumo Tarifa (R$) . Valor (R$) 
lO 
lO 

( PARA ATENDIMENTO INFORME '\ 
ESTE NÚMERO: 

MATRÍCULA 
6613667 

VENCIMENTO 

20/01/2019 

REFERÊNCIA 

12/2018 

82620000001-4 32530002704-3 00661366701-0 12201850003-5 
Total a Pagar 

Até Vencimento 132,53 

AYISO IMPORTANTE 

O não pagamento até o 
ncimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 
além de suspensão do 

fornecimento de água, confonne 
legislação Vigente. 

• Mensagem 

FIQUE EM DIA COM A CAEMA. APROVEITE DESCONTO DE ATE 30"4 NO VALOR 
DA DIVIDA. PARCELAMENTO EM ATE 6 VEZES 
E REDUCAO DE 100% DE JUROS E MULTAS. 

REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emissão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

de pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quantitativo(s) abaixo. O não pagamento 

poderá impliCar na suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 
previstas em lei. Os valores abaixo estão calclllados sem encargos. 

DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 19 VALOR DO DÉBITO: R$2.509,21 

l [ Localização l [ Munlápio l 
07..0730-704-0565-000002511 JOAO USBOA 

==========~ ~================~ 

MatriaJia 

6613667 

___ 1_~_/_~o_-~~ 1_s _ ___,][ 2oiõii2o19 ][ T-·- 132,53 ] 

~~!!!!! íilillii1í1iliii~iül
1

filif
5 

N.0 Controle 

14063 
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Prefeitura de 

JOAO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: FRANCILENE LEITÃO DA CRUZ 

CPF/CNPJ: 735.122.573-72 

Endereço: RUA BOM JESUS, N°325 Bairro: CENTRO Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de d1reito, que o Contribuinte supra c1tado, Não possui débitos amigável ou aJUIZado , de natureza tributária 

e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e conslituidas, 

relativas aos tributos, divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Mun1cipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de déb1tos mun1cipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00094- 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 21 de Janeiro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 

s 

.10AO l~HJJ J Ut:JRA ALVIM 
Secretá 10 AdJunto de 

F•nanças e Orçamento 
Resj.)ondendo Pela Chefta do Dep 

Arrecadação e Tnbutos 
Port 023 I 2018 

CPREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA • Impresso por Edn,lson Bezerra da S•lva em 21 óe Jane1to de 2019 as 11 45 49 •• -
1 

• ~ .. 
r::1 • • ~ 
L:J .. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TER:\10 DE l)ISPE SA DE LICITAÇÃO 

A ~ecr~tànu Mumcipal de Saude de João Lisboa - ~tA. no uso de suas atribuições legais. \em 
manitest.tr-~~ no sentido da contrat.tçào referente ao processo a seguir discriminado. de acordo com 
o disposto no Art. 2-L Inc. X da Lei n° 8.666 91. atuali1ada pela Lei n" 9.6.f8 98. 

I - Chtu'tulas do ( ontrato 
I. Proce'I\O de OISPE'\S \ n" O 16 2019 
2 . • Justifica ti\ a: Art. 2.f. Inc. X da Lei 8.666 93 
3. Objeto: 1 OCA~·Ao D~ l\1Ó\ I:.L PARA tll\CIO AMl TO DO HOSPili\l MU'\JICIPAL 
Dr J0}\0 I ISBO.\- \tA. 
.f. Contratante: Prd't:itura ~1unicipitl de João Lisboa- \1 '\ 
5. Contnttado: f'rancdenL' L~itào da Cru; 
6. Pnllodc\igência: 23012019a11122019 
7. ( ontntpre\tação \len\al RS 21.699.00 (\ inte c três mil. scisccntos e no\enta c nove reais). 
8. \ator do Contrato: R) 28.f.388.00 (duzentos c oitenta c quatro mil. tretentos c oitl!nta c 01to 
reais). 

Jl STIFICATIV\ DA CO~TRATAÇÃO 

l~m 'irtud~ da Secretaria de ~aude do Município de João Lishoa \lA. necessitar da 
locação de um 11110' d par<1 o tuncionamcnto do I Iospital \1unicipal de João Lisboa - MA. 'i u-se 
obrigada c.l r~correr da disp~ns<l de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666193. Apos 
alguma" incur-.ões para a locução do im{)\el para este lim. tomou conhecimento de um 11110\d 
capaz d~ atemh.:r as necessidades do Munic1pio. esse e o moti\O gerador da dispensa. que tem 
fundam~nto leg,d no \rt. 2.f. Inc. X d,t Lc1 8.666 t>1. 

\ L'lHHratac.;ào s~rá d~tu.tda para um penodo de 12 ( do1e) mes~s. 
\justilicati\a para a uulilaçào desta h1pót\!se c a necessidade de locação de um imo,cl bem 

locali;adu L' cum espaço .tmplo p.tra o funl.tOn,unento do llo-.pit,ll \1unicipal. sendo o imó,el 
escolh1do .• tdequado. po1-. cst.l ll)Cah!ado no Centro da cidade c é de fácil. além de atender aos 
requisitos nece-.;súrios para o funcionamento do Ho~pital Municipal d~ Jouo Lisboa MA. 

RAZAO DA E~COLHA DO L\1ÓVEL 

O i mó\ d ~...· considerado ad~quado. pois está bem localizado. estruturado c é de facil acesso 
ao~ moradores da cidade de João I ishoa - MA 

Jl STIFICATIV.\ DOS PREÇOS 

Os 'alor~s contratados ~.:stào compatÍH!is com os \atores de mercado. conforme 
le\tmtamento de pr~ço .... e laudo de c.l\<tliaçuo do imó,cl: 

V~1lor t\len ... al R~ 23 699.00 (vinte e três mil. seiscentos c nmenta e no\ e rea1s). 

\ator do ( ontrato R) ~X4.3X8.00 (duzcntos ~ oitent.l e quatro mil. trezentos e oitenta e oito reais). 

Assim. diante do ~'posto. emitimos a presente Declur.tçào de Dl~PE '\~\a -.Lguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARA('AO DE DISPENSA DE LICITA(ÃO 

A S~.:cn.:tária Municipal de Saúde de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais c 
considerando o que consta deste Processo Administrati\O de Dispensa de Licitação n° 016/2019, 
\em emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 24, Inc. X 
da Lei n° 8.666 93. atualizada pela l.ci n° 9.648'98 para LOCA<;'ÀO DE IMÓVEL PARA 
ll "\CIO~\ \1l::N fO DO IIOSPriAI MUN ICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA, conforme abai:-.o: 

\ontratado(a): 1-ranciknc Leitão da Cruz, CPF n° 735.122.573-72 e RG n ~ 000033270794-6 
SESP-MA, rc~idcntc c domiciliada à Rua Açailândia n° 07 - Vila Emanuela, Itinga- MA. 

\ igência do Contrato: 23 O l 2019 a 31112/2019. 

Valor do Contrato: R$ 2R4.388.00 (du/entos e oitcntn e quatro mil. trezentos e oitenta e oito 
reais). 

João Lisboa (MA), 22 de janeiro de 2019. 

IJ/ifk_a Ç. ~ncefos Sousa 
Secretán Mun e Saúde 

Po 019 

---- -------------
WILKA GABRIELLE DEVA CONCELOS SOUSA 

Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nomeia o Procurador do Município 
e dá outras providéncias .. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Municipio art. 67. 

RESOLVE: 
... 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 1W ano da Independência e 129° da 
República. 

Prd~it•n ~1uoicipal de Joio Lisboa- Ma - Gabinet~ du Prefeito 
A\·enjda lmpentriz. o• 1331, Centro, Joio Lisboa- Ma 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

PARECER- PGM 

" LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA. " 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atnbuições legais. vem proceder à análise e 

em1ssão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretana Mumc1pal de Saúde. aduzindo. para tanto. que "[ ... ] Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de Saúde 

localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua à Praça Newton Bel/o, 

Centro, cuja localização e espaço físico, há algum tempo, condicionam sua 

locação para a instalação e funcionamento do HOSPITAL MUNICIPAL{ ... ]". 

Acostou-se ainda ao ped1do a avaliação prévia do Imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito. a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública, sem prévio 

procedimento llcitatorio 

Essa é a letra do art 37. XXI . da Carta Magna, m verbts · 

" ressa lvados os casos especificados na legis lação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
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processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gnfos nossos) 

Da le1tura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Admm1stração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento lic1tatóno, o qual é regido pela 

Lei n° 8 666/93 

Por outro ângulo, o Estatuto das L1c1tações e Contratos 

Administrativos regulamentando a pnmeira parte do art. 37, XXI da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art 24 e mc1sos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissivel a contrataçao direta de produtos e serv1ços. ocas1ão em que a 

reahzaçao do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub exammem tanto a JUStificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contrataçao pretendida, por dispensa de hc1tação A uma, porque 

o 1móvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessánas ao funcionamento do HOSPITAL MUNICIPAL. A duas, tendo em vista 

que fora promovida a devida avaliação prév1a do imóvel, através da qual pode ser 

afendo o preço de mercado da locação. requisito esse indispensável à 

formahzaçao da contrataçao 

Nesse sent1do disciplina o art 24, X. da Le1 n° 8.666/93, in 

verb1s 

" É dispensável a licitação: 
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( .. . ] X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e gritos nossos) 

Com isso restam observados os princípiOS da legalidade, 

ef1ciênc1a e contmuídade da prestação dos serviços públicos. 

Oessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida. opma este Órgão pela legalidade do 

procedimento de d1spensa de licitação para a locação do 1móvel situado nesta 

c1dade na Praça Newton Bello, Centro , observado o procedimento disposto na 

Le1 n° 8.666/93 e dema1s dispositivos legais aplicáveis à matéria 

julgar cabíveis 

Este é o Parece[ 

Remeta-se a au oridade upenor para as providências que 

~ \ 
João L1sboa (MA). 22 jane1ro de 2019 

.... 
. l 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 016/2019 

TERMO DE R\ rt FI( \('ÃO 

\ ~~cn.:túria \ lunicipal de allde de João l isboa- MA, no uso de suas atribuições legais. e 
dt! acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93. com suas altt!raçõcs 
postcriort!'> e atuali1ada.., pela Lei 11° 9.648 98 e considerando o que con..,ta do presente Processo 
\dminrstrati\l) <.k DISPENSA OE LICITAÇ ÀO N° 016/2019. R \l lFIC\ a declar.tção d~ 
Dl'>Pf '..S \ de I icitaçà1.) I OCA\ .\o Dl 1\10\' f L PARA I L '\C lO'..\ \tE'.. 1 O DO IIOSPI IAL 
\ll '..1( IP\l DI .10.\0 I I 'BO.\- \ l A. d~ propriedade da Sra. Francilene Lc..:itão da CruL. (. PF n° 
735 121.5 ·)-7'2 c 1{(, n° 0000~3">7079-l-6 SL P-\ 1A. resid~nte e domiciliada à Rua Açailândia n° 
07 \ !1.1 I manuc.:ld. hinga \ 1-\ V<\LOR DO CO I RA IO: R$ 284.388.00 (duzentos e oitenta e 
quatro mil. tn.~Jerllos c oitenta e orto reai'.:i). VICsÊ ClA: 23 0 1,2019 a 31 12 2019. Determina que 
se proc~da a publrcaçào do de\ rdo I!'\ trato mh pl.tc.tre'> da Prdeitura . 

João Lisboa (1\L\). 23 de janeiro de 2019. 

1Vi~ ç. át~'ttl ncefos Sousa 
Secretãna u de SaUde 

Po 019 
---

\VILKA GABRIELLE DE \A CO:\CELOS SOl'SA 
Sccret .. iri.t \l unicip;,.tl de.: Saúde 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO 00 :\L\RA~IIÃO 
PREFEITURA :\ll'~ ICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPE~SA DE LI CITAÇÃO No 016/2019 

,\ St!crt!tária \tlunicipal de Saúde de .João Lisboa MA. no uso de suas atribuições legais. e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei ~ederal 8.666 93. com suas alterações posteriores c 
atualizada-; pela Lei n° 9.648/98. faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE 
I\1ÓVl· L PARA FUNCIONAMEN fO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA MA. 
CONTRATADO(A): Francilene Leitão da Cru1.. VALOR MENSAL: R$ 23.699.00 (vinte e três 
mil. seiscentos e noventa e no\e reais). VALOR GLOBAL: R$ 284.388.00 (duzentos c oitenta e 
quatro mil. trezentos e oitenta e oito rl!ais). \'IGÊ~CIA : ~3 101 /2019 a 31 12'2019. 
FUNDAME~TA(ÃO LEGAL: Art. 24. Inc. X da Lei 8.666193. atualizada pela l ci n° 9.648 98 . 
.João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA 

Secretana Munictp<ll de Saúde. 

ATI·S"II\DO DI Pl 'BLIC\Ç'.\0 

Atesto que o extrato de DlSPI-'\S,\ I) f LI CII A<;',\0 acima foi publicado no Quadro de A' iso da 
Prefeitura \luntLip,tl de .João I isboa \1aranhào. no dia 21 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA). 23 de janeiro de 2019. 

111~ Ç. áe;nreWsSOU.!a 
Secretana de Saude 

Port. I 019 ----- -----
"' ILKA GABRIELLE DE \'A~C'O~CELOS SOUSA 

Secr\!taria i\lunicipal di! ~<lÚdl! 
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DISPE'\~ \DE LICITAÇ.\0 ~o 016/2019 

CO:\TRATO N" 23.01.16/2019 

CON fRATO DE LO( AÇÃO DE L\lÓVEL f> ARA 
Fl ' NCIONAMENTO DO IIOSPITAL ~1l':\ICIPAL DE J0.\0 
LISBOA - MA, Ql E E!'. TRE SI CELEBRA:\1 O MUNICÍPIO 
DE .JOÃO LISBOA E A SRA. FRA "CILE'\E LEITÃO DA 
CRlZ. 

QL'\DRO RI·Sl \10 DI:. EI EML'\ I OS. A~ l XO AO 1'\S fRL \11:· '\I O P \R I I CUL é\ R DI:. 
CO'\ IRA I O DI I OCA(, AO 

IH:'v1 I· I 0( ,\DOR(\) 
Nome: FRA:\CILENE LEJT,\0 DA CRl Z 

ac1onal1d<.tdl.!: hrasile1ra 
CPI n° n5.122.571-72t: RG n~" 000033270794-6 SLSP-\1.\ 
I nlkrt:ço Rl~<.l, \ç,ul<lndtd n 07 \ ' i la Emanueh1. lting.t- \1 \ . 

li F\1 '"'~ : I OC \I \RI \ 
.\ SE(RI·, I \RI\ \ll'\ICIP\L DE SAL1DE. inscrito no CNPJ/ n.0 11.939.565'0001-55. com 
si!Je n.1 Ru.1 '\\ Je Daemhro ~ n Centro. Cf P· 65922-000. João Lisboa MA. pessoa jurídica de 
d1retto puhli~:o unemo. reprcsent.tdo neste ato pela Secretária Munictpal de Saude. que tem como 
S!.!u Represl..'ntnnll: Ll..'gal .t senhora \H LK\ GABRIELLE DE VASCO:\( ELOS SOl SA a 
sl.!guir dcnuminado simplesmente I 0(' \f \RIO 
'\adonalidade: Brasileira 
f st.tdo Ci' il : Casada 
Prolissào \!!entt: Público Secretária de Saúde 
RG. n.0 0-1 1543WPO 11-2 SrSP-MA c CP! n° 026.845.953-30 

ITE~1 .3: li\10\ I L 
OBJE'l O I ste contrato t~.:m por objeto a locação de um imm d con~lltuido por 02(doi~) pn!Jio::. 
situ.tdo:-. na c1dade de João L1sboa ~1A cobertos com telha-.. parl.!dl..''> de ah l.!naria. sito ú praça 
'\C\\toll Bdlo l·ilho. limitando-si..' a dtrelta com o prcdio do Sr. Francisco Lucena de Sousa e a 
esquerda rom o predto do Sr (,onçalo ,\raújo \loura. construídos em tcrrl.!nO próprio. mt:dindo 
17.70 metros (dl'/esscte metros e setenta cenumctro~). de frentl.!. por 50 (cinqucnta) ditos de fundos. 
com frentl..' para o norte e lunJos para o sul. Destin.tção: l"uncionaml..'nto do I lospital Munic1pal de 
João l1sboa-t\1 \. 

IrE 14· IH R \(,' \0 DO COl\ 1 R \lO 
Pra1o: 12 ( dtw:) me se~ 
Imc10. 23 O I 20 I<)- 1-:rmino: 31/1212019 

li f t\1 5: \.\1 ORI \ 
Alugud ml.!tb.tl R) 23.699.00 (\ inte c tn?s mil. -;à;ccntos e no,enta e no\ C reais). 
\alor (J!ohal Jo contrato RS 284 3X8.00 (dutentos e oitenta e quatro mil. tre7entos e oitenlil e oito 
reats) 
Pcriodi<.:idadl..' (h.• rl..'ajustl..' .mual 
Índ1<.:c de Ct'll"(\'ihl: IP( ·_-\ JB( i E 
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\1odu· Atra\es de transfáência bancaria na coma corrente n° 1.328-5 Agência n° 2787-l Banco do 
Brasil 
ta\ on:cido: Francikne l eitào da Cruz. 

Por c .... h .. ' instrumento panicul.tr. th parte~ qualilic.tdth <.:elehram de comum .1cordo o presente 
CO'\ I R\ I O DI: l OC \~ .\0 DI 1\10\ I L P.\R \f 10.":> '\.\0 RI SIDl '\CL\IS. o qual obedecera 
ús di sposições da h:g1sb.ll,'ào kder.tl e C'>tadual sobre a m.Heria. mediante Js cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAl Sl LA PRII\1EIRA VI:NCl LAÇÀO Esh! Contrato de Locação de lm<.'nd se vincula ao 
Processo de Dispen.,a de Licitação n° 016/2019 e ao le,antamento de preços realiLado. conforme a 
I c1 n 8 (>66 93 1..' su.1s alterações. 

C LA l 1 ~ l I. 1\ S EG l '\'O A O BJ F I O Este contrato tem por objeto a locação de um i mó\ el 
con":>tllllldo plH' 02 (dOIS) pred10s situados na cidade de João Lisboa - \1A. cobertos com telhas. 
paredes <.k alvenaria. sito a Praça e\>\ton Bello I ilho. limitando-se <I direita com o prédio do Sr. 
I rancisco I ucena de Sousa e a e-.;querda com o prédio do Sr. Gonçalo .\raújo \1oura. con-.trUidos 
em terreno propno. medmdo 17.70 metros ( de1cssete metros e setenta centímetros). de frente. por 
"0 (cinqucnta) dllos de lundth. com trente p.lra o nort~ c fundos para o ~ui. Ot.:stinação: 
I um:ionam~nto<.lo llospital \lun1cipal de.loJo l1..,boa-\l.\ 

CL\t ~l LA ·1 FRCEIRA DI":> IINA(,'AO O nnóvel desuna-se ao funcion.tmento específico 
do Hospital ~1un1cipal de João L1sboa MA. 

CLAL'Sl LA Ql .\RTA PRA/0 O prest.:nte Contrato '1gorara pdo pra1o de I O (dt.:L) mt.:se". 
com início em 23/0 l /2019 c término em 31/ 12/2019, podendo ser prorrogado mediante -\diti' o. nos 
termo-. do ,trli!;!O q. 11 da L e i 11° 8 666 93 c '>lias alterações. 

C L ·Ü ~li \ Qli'\T \ DO r A(ÀO OR.Ç \~1ft\ r AR.IA O credito pelo qual correrá a despesa 
da c\ccuçào deste ( 'ontrato está pre' isto na ati\ idade: 

l0.302.0003.2-070- \tendimcnto dl.! \llédw 1.! Alta Compk,idade Ambulatorial e llospitalar 
3.3 .90.36 Outro.., ~en iços de lt.:rceiro Pe<;soa I 1sica 

CLÜ ~lI \ "EXT:\ \'\1 OR I· RE: 1\JL ~ ft\Ml·N fO t\ LOC ATARIA obriga-se a pagar. 
mclh,tlmentc pelo Banco do Brasil. ao LOC \DOR (A) ou ao seu procurador legalmente 
conslllllíJo at~ o dia I O ( d~7) do m0s subst.:qlit.:nte ao 'encimento. a 1mportància de RS 23.699,00 
(' intc c trê' mil, 'ci~ce nto., c no' enta e no' e re~tis) . -;endo reaJustad.t .mualmentc. de acordo com 
os indic~ .... <.l liu.1h do gtnerno ft.:dt.:raiiGP'\1 H1\. ou (IPC -t\ lHGl ou IPC f- IPI etc). conforme .to,; 
norm.ts .tdmimsuativas internas aplicá\el.., a muténa. 

CLÁl'~l L \ sa::Tl ~lA lll: "\1- LI I ORI \S- O LOCA r A RIO podcra fazer pequenas benli.:itori.ts 
c .tdapl<lÇtk'> no:-. imm eis. necessárias para o seu funcionamento c ao e'\ercíc1o de suas ati' idades. 
ticJndo proib1d.ts as reformJs c ampliações qut.: demandem gastos eJe,ados. pois estas incorporarão 
ao i mó' el. com e:-;ceçào das removívei'i. 
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SlJBCLAlJSl iLA PRIMEIRA - As reformas solicitadas pela Prefeitura Municipal de João Lisboa 
MA. de,·erão se realizadas por conta do proprietário do i mó\ el. no pra?o máximo de 15 dias após 

a solicitação. sob pena de rescisão de contrato. 

CLÁl'Sl'LA OITAVA OBRIGAÇÕI::.S L RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO. findo e 
não prorrogado o pra/o contratual e observada a cláusula anterior. obriga-se a devolver o imóvel 
nas condições que o recebeu. descritas no LAl1DO DE VISTORIA. assinado nesta data, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso nonnaL ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente. 
sem pré\ia autoriz<Jção do LOC1\DOR e em consonância com a SECRETARIA DE SAÚDE DO 
I\1L'~IC'ÍPIO. Serão pagas pelo LOCA fARIO as despesas ordinárias do condomínio. consumo de 
úgua. lu/ c limpeza. rdacionadas com o obJeto da locação. Correrão por conta do LOCADOR as 
de..,pesa'> relati\as ús taxas e impostos que, por força de Lei. incidam ou \enham a incidir sobre o 
imo\ cl. bem como as despesas e\.traordinárias de condomtnio. Durante a 'igência deste contrato o 
LOC\OOR se obriga a manter o imovcl com todas as condições de uso e habitabilidade, cuja perda 
o LOCA f \RIO não der causa. Enquanto durar a locação, o LOCATÁRIO poderá defender o 
imó\'el como se rosse o proprietário. 
O I OC.\DOR rcsponsabili/a-Se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso de 
'enda ou transferência do i mó\ el a terceiros, bem como obrig<J-se a manter durante toda a e:-.ecução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CL..\L'Sl'L.\ ~ONA - I EXECUÇÃO E PE ALIDADES - A inexecução total ou parcial do 
Contrato p~?lo LOC \DOR. poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) adn~rtência. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensão do dirt:ito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num prazo de 
Jtc 02 ( dl>Ís) anos. dep~?ndendo da grm idade da tal ta: 
c) dedar,t~·Jo de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra\es: 
d) na aplic<tçào de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Paragrafo unico . \ rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
valor de I 0°-o ( dc.t: por cento) do 'alo r do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLAL'Sl'l .A DÉCL\1A - VAliDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos e legLti'> após apro' ado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no Diário 
Oficial do \1unidpio. 

CLÁlSLLA DtCI:\lA PRIMEIRA - RFSC'lSÀO - O presente Contrato poderá ser rescindido 
nos casos seguintes. 
a) por ato unilateral e escrito do LOC\1 '\RIO. nas <;ituaçõcs pre\istas nos incisos I a XII e XVII. 
do artigo 78. da I ci n ' 8.666 91. e suas aheraçõt:s: 
h) amigm L·llnente. por .1cordo da-. partes. mediante formalização de m iso pré\ io, com antecedência 
mmima dL· 30 (trinta) dias. descabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando o 
interesse publico. 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e, ou contratuais, assegurando 
ao LOCA I ARfO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente de a\ iso. 
interpelação jud1cial e ou e\.trajudicial: 
d) judicwlmente. nos lermos da legislação' igenle. 

C LÁlJSlLA DtCI~lA SEGUNDA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93, e suas alterações, pelos 
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preceitos do Direito Público. aplicando-se-lhe. supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposi<;õcs do Direito Privado, em especial a Lei Federal n° 8.245/9 I; os casos omissos 
serão resoh ido::; à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerai::; do Direito. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA FORO Para dirimir toda e qualquer questão. com origem 
neste Contrato. lica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - MA. com renúncia de qualquer 
outro. 

E. por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (tr~s) vias de igual forma e conteúdo. 
juntamente com 2 (duas) te-..temunhas. 

João Lisboa (\1A ). 23 de janeiro de 2019. 

Secretaria ;\lunicipal de Saude 

R~~ -~Ja.~~~ 
CO "TR.\1/\DO ~1f 
Representante I eg.1l 



Ql'I,TA FEIRA, 31 DE JA '\EIRO DE 2019 O. O . \1 EXECl'Tl\'0 06 PÁGli'AS 

LOCA(. ÀO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIO:-./A\11~!'.1 O 00 CENTRO DL ZOO"lOStS 
'\0 \ I L "liCÍJ>IO DE JOÃO LISBOA-MA, 
CO'\ 'J RA I .\DO( A): Aldcan Santana Manins. 
\',\LOR \I L'~ \L RS 1.7-tO.OO (um mtl. -.-.:tc.;cnt~ e 
quarenta reais) \ -\LOR GLOB \L· R$ 20.880,00 
(\inte mil. oitocentos e Oitenta reais) \ IGÊ'\CIA: 
11 OI 2019 à 31 12,2019. Fl."\0.\\l['\IAÇ\0 
LEGAL. An. 2-t . lnc 11 da Lei 8.666 93. atualizJlda 
pela Lei n° 9.648 98 Joâo Lisboa (MA). l i de janeiro 
de 20 19. \\ ILM G,\BRILLLE DE 
\.\~CO'\( ELO ~Ol S.\ - <;t.'Cn:tária :\1unk,pal de 
Saude 

ESl..\00 00 \I \R"H\0 PREf.EI rt RA 
\ll'\I(IP\L DL J0\0 LI SBO\ '\1-\ 
EXTR \TO o•. OJSPE:"<S \ DE LJ('ll ,\Ç,\0 V 
011/2019 
A Sccn:tár•a ~1unicipal de Assistência Social de João 
Lisboa MA. no u~o de suas atribuições lcgats, e de 
acordo com o que d-.:termina o Artigo 26 da Lei Fed-.:ral 
8.666 93. com suas altt.-raÇ<k>s postcriorc:. e atualizadas 
pela Lei n° 9.648 '98. faz publicar o presente e\ trato: 
OBJEtO: LOCAÇÃO Dr IMÓVEL PARA 
FLJNCIO'-.A\ If-'-.10 DO CREAS (CENTRO DE 
REI ERi,CJA LSPLCI·\LI/ADO DE ASSIS I i:.NC!A 
SOCIAl ). C'O,TRA1 AOO(A): Alm1r ferre1ra de 
Sou-.a. \ ALOR ~ll:\S.-\L I 112,00 (um mil cento e 
doze n:~tis) \ \LOR GLOBAL: RS 13.344.00 (treze 
miL trc7entos c quarenta e quatro reais). \ JGt'\OA: 
25,0 1'2019 a 31112'2019. Fl '0\\U,T\Ç\0 
LEGAL: An. 2-t. lnc X da Lei 8 666 93 atualiz<lda 
pela Lei n° 9.648 98 João Lisboa (MA). 25 de JaneirO 
de 2019 :\IARIA 00 ESPIRilO S.-\:\10 PEREIRA 
O\ SI L\ \ - Sc.;retâna \ 1unictpal de \sststência 
Soctal 

ES1AI>O 00 \I \R.\ 'li \O PRf fEl rt lU 
\ll 'ICIP\L OI< J0\0 U SBO\ '\1A 
EXTR \TO O~ DI PE'\SA DE LlCrJ \ Ç \0 , . 
013/2019 
O Secretário Municipal de Fducação d.: Jono I isboa -
MA. no uso de suas atribuições legais. e de acordo com 
o que determina o Anigo 26 da Lei F~deral 8.666 93, 
com suas alteraçoo po~tenore:. e atualizadas p.!la Lei 
n° 9.648 98. fa.t publicar o presente extrato OBJE 10: 
LOCA(, ÃO DF IMÓVEL PARA 
FUNCIOJ\.. \ MI '-. 1 O DO CEN f RO EDUCA( 10!\.AL 
\ II"Jf SOUS \ DLARTF NO BAIRRO CIDADE 
NOVA. NO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA- ~IA 
CO,TRA'J AOO( \ ): Antomo Rtcardo da Sih·a 
Vcntum. \ ' \LOR \I E "'S \ L· RS 1.375.00 (um mil 
trc1entos c <;etcnta c cmco rca•~). \ ALOR GLOB \L. 
R$ 16.500,00 ldae:.sets mil e qumhcnto:. reats). 
nGbCI \ 2-t OI 2019 à 11 12'2019. 
Ft 'O \\11 'T \( \O LEGAl · An. 24. Inc. X da 1 ei 
8.66693. ,1\ualitada pela Lei n· 9.648 98. João Lbboa 
(M\). 2-t ÔCJan-.:iro de 2019 D\\'ISO"' SOR\1 ''"'1 
AI \1110\ \L\ ES - Secretário Municipal de 
Educaçllo. 

ES'J \1>0 00 ~~ \R.""II .\0 PR1• FEl rt RA 
\1l "'l('tP \L OI<, JO \O LISBOA tXl R.A I O DE 
OI~PI~ , S. \ Dt LICITA( \O,. 01412019 
O ':)ecrctário \1unicopal de l:.ducação de João Lisboa
MA. no uso de suas atribuições legats. e de acordo com 
o que determina o Antgo 26 da U!t Federal 8.666 93. 

com suas alterações po~teriores e atualizadas pela I ei 
n° 9 648 98, fa.t publicar o presente C\tnuo: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEl PARA 
f Ll'.CJO;o.. \MI '\10 DA ESCOLA \1LNIC IPAL 
SÃO FRA'\CISCO LOCALilADA NA lONA 
RURAL POVOADO LAGOA DO PAl Ml'l\.ICÍPIO 
J0.\0 LISBOA- MA. C'O,TR-\1 \00(. \ )· \ 1ariana 
Frunca de Souza Siha. VALOR \1E:\S \L: RS 936.00 
(novecentos e trinta e seis reais). VALOR GLOBAL: 
RS 11.232,00 (onze mil, dU?ento:. e trinta e dois rea1s). 
\ IGÊ'\C I \ 25.01 2019 a 3111212019. 
H '\0\\IE'I'l \Ç\0 LEG \l An. 2-t.lnc. ll da Lei 
8.666 93. atuali1ada pela Lei n' 9.648 98. João Lisboa 
(\1\). 25 de Janeiro de 2019 O \\'1 0' SOR.\1\ V\ I 
.\L \l EIO\ \LVES - Secretâno Mun1cipal de 
l.ducação. 

ESTADO DO '\1 \R.\ '\H \O PREFEITl R.\ 
\fUNICIPAL DE J0,\0 L lSBO\ EXTRATO DE 
OISPE,S.\ DE LICIT\Ç \0 "'" 01512019 
A Secretária \1unicipal de Agricultura. Produção c 
Meto Ambiente da cidade de João Lisboa MA, no uso 
de suas atribuições legais. e de acordo com o que 
determina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666'93. com 
suas alterações posteriores e atuali1adas pela Le• n~ 

9.648 98. faz publicar o presente e\lrato Objeto: 
LOCAÇÃO DE I\1ÓVEL DLS I I NADO AO 
FUNCIONAMENTO DA SECRETAR IA 
MUNICIPAL DE AGRICULTuRA. PRODUÇÃO E 
Mf-10 AMBIF 1 E. CO,'TR.\ 1 -\DO( \): Káua 
Tet\eira de Almeida. \ alor \lensal RS I 266.00 (um 
mil. dutentos e sessenta e sets rca1s) \ ALOR 
GLOBAL: R$ 15.192.00 (quin7e mil cento e noventa e 
dois reais) \ igência: lO OI '2019 à 3111212019. 
Fundamentação Legal· Art. 24. Inc. X da lei 
8.666 93, atualizada pela Lei n' 9.648 98 João Lisboa 
(~1\). 10 de janeiro de 2019 '\1..\RI-\ RODR1Gl ~S 
ARA(JO MF"'OES - Secretána Muntcipal de 
Agncultura. Produção e Meto Ambtcnte. 

ES I AOO 00 '\1\R"Il \O PRl!.FEirl R\ 
'\ll "'I CIP \L DE JO \O LI SBO \ E:\TR.\TO DE 
OJSPE'\S.\ 01:: LICIT\( \O "'" 016/2019 
A Secretária ~1unicipal de Saúde de João Lisboa- MA. 
no uso de suas atribuições Jega1s, e de acordo com o 
que determina o Anigo 26 da Lei Federal 8.666193. 
com suas alterações postenore:. e atualiindas pela 1 ei 
n° 9 648198. f37 publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE I\1ÓVEI PARA 
FL,;'\CIO~ \Mf "JTO DO HOSPITAL MU"JICIP'\L 
DE JOÃO LISBOA - MA. CO'\TRA I AOO(A): 
Francilcnc Leitão da Crw \ ALOR \IE:\SAL: RS 
23 699,00 (\lnte e três mil, -.eisccntos e llO\Cnta e nove 
reats). \ 'AL OR GLOB \L RS 284.388.00 (duzcnto~ e 
oitenta e quatro mil. trezentos e oitenta e oito reai~) 
\IGÊ:\CI\ 23 OI 2019 a 31112!2019. 
Fl 'D \ '\11' ' I .\Ç\0 LEGAL An. 24. Inc. 11 da l.ei 
8.666193. atuahL.Uda pela Lct n· 9.M8 98. João Lisboa 
(MA). 23 de Janeiro de 2019. \\ IL K.\ G \BRIEl.LE 
DE \ ' \S( O"'( ELOS ~Ol S \ -Secretária Munictpal 
de Saúde. 

ES'J .\00 DO \t \R.\ 'li \O PREFE1 n RA 
'\tl ~ICIP \L DE JO \O LISBO \ l-• .\.1 RA 1 O OL 
DISPEI'iSA Ot. LICil \( \0 , . 01812019 
\ Secretária Municipal d.: \sS~stência Soctal \em no 
uso de suas atnbutções legais. c de acordo com o que 
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0.0. PUBLIC AÇÕES DE TERC EIROS 

CA(,.ÀO DI 1\IÚVII PAR\ fl-1\CIO\i.\I\.I F'\ lO D\ ESCOl A 
MUNICIPAl SÃO I RANCISCO LOC. \LIZADA NA lONA RLJ
RAL POVO.\DO L\GOA DO PAU ML'"JICÍPIO JOÃO I ISBO.\ 
MA. CO:\ 1 R\T\00{ \ ): '\1.u-•ana fran~:a de Souza S1h.1. \ALOR 
~U 1\~ . .\L: RS 936.00 (no\cccnto:> c tnnta c :.c•~ reai~). \ALOR 
GLOB \L R$ 11.2J2,00 (On/e mil. dutentos e trinta e do1s real\) 
\ IG Í.'\CI..\ 25 OI 2019 a 31 112!2019. H ~O\ \lE'\ T\Ç \0 I [ 
G \L Art. 2·1, Inc. 11 da I. e i 8.666 93, atualizada pela Lc1 n~ 9.648 98. 
Jo~ I isboa (\1 \). 2'i dc janeiro de 2019 0 .\\ 1!-,0\ SOR\1\ '\'\I 
AL\1[10 \ \I\ ES Sccretário Municipal de I ducação 

E'\TRATO OE OI~PE'\ S \ OE LI( li \ (,\0 V 015/2019 \ "ic
cn:tana Mu111~:1pal d.: \gn~:ultura. Produção 1. \leio \mb•enh.: da 
cidade de João Lisboa MA. nu uso de ~uas atribu1çõe~ h.:gais, e de 
a~:ordo com u que determina o Artigo 26 da I ei I ederal 8.666 93. 
com ~udS alt..:raçõe' ()(htemH.:' e atua, .udas pda Le1 n° 9.6.t8 98. 
faz publicar o presente e'\trato Objeto: LOCAÇÃO DI I MOVI L 
Df\1 1'\-\DO \0 i' L \.CI0\.·\'\1El\ lO DA \I CRET\RIA MUX..I
Cif>\L DE \(,RICLI I L RA. PRODU<; \O f I\.! fiO \\IBIE\. I!. 
CO\ fRA'IAOO(A). 1\.átia Teiwira de Almeida. \alor \lensal. R$ 
1266.00 (um m1l. duz~o:ntos e ~ssenta c seis rca1s). \\I OR GL0-
8 .\ 1.: RS 15.192.00 (quuue mill'CiliO e 110\<..'llta c do1s re:lls) \igência: 
lO 0112019 à 3111212019. Fundamentaç~o Legal. Art. 24, 1nc. X da Lei 
8.666. 93. atu,tlíl41da pela Lei n· 9.6.t8 98 João Lisht1a (!\1.\), lO de janei
rode 2019 \I \RI.\ ROORIGt U>AR\(JO \ll '\OI-\ - Secretâria 
Munic1pal de Agricultura. Produção c Meio Amb1cnte. 

E\.1 R.\TO OI. OI'>Pl.'\S.\ DE LI( li \ Ç .\0 V 016/2019 A \e
cretána Mun1cipal de ..,aúde de João I i~boa MA. no uso de suas 
atribu1çõe:. lc~ais. e d..: acordo ~:om o que determina o \rtigo 26 d:J 
Lei Ftdcral 8.666 93. com sua:. alteraçõc:. posteriore:. e .uualizadi6 
pela l.d n° 9.648 98. h11 publicar o prcs..:nte ewato: OBJL fO. I O· 
CAÇAO DE I'\1ÚHI P\R .. \ I ü~CIO'\A \11:\J TO DO IIOSPI 1 \I 
~lU~ICIPAI DI J0.\0 LISBO \ • \1\ ( 0'\ T R\T.\00(.\). fran
cilcnc Leitão da Crut \ \LOR \I E'\~ \L: R$ 23.699,00 (vinte e 
três miL seis~-.~~o~ o.: 110\CntJ e 1\0\e r~;.l•sl. \'\l OR Gl 08.\L. RS 
28-t 188.00 (dutcntos \; oitenta c quatr\) mil. tracntos c oitenta c Olll 
reais) \ ' IGF'\C'L\ . 210112019 a 31112/2019. H ~O\ \IE~ I\
Ç\0 LEG \I .\rt 21. Inc. 11 da Lei 8.666 93. atlKtlizada pela l c n' 
9.(}.18\J8. João Lí'boa (M \), 23 dc janeiro de 2019 \\ ILK,\ (, \8RIU.r 
LE OE \'AS<'O'\CELOS SOl~.\ -Sccn.:t.:uia Mlmicipal de Saúde. 

E:\TRATO OL DI. PL'\S.\ 01:.. LJCII \ Ç \0 "i" 018/2019 A Se
cret.tna Municipal de \ssistên~:1a Soc1al 'em no uso de suas atribui· 
ç&-s legais. e J..: awrJo com o que dctcrmina o Artigo 26 da Lei 
Federal 8.666 93. com ~uas alttrações posteriores e atualizadas pela 
Lei n° 9.648 98. t'a7 publicar o presente e~ trato 0BJE1 0 : LOCA
Ç\0 DE I\1Ó\EL P\RA flf.'\CIOS,\~1~10 DO PROGR.\\1 \ 
BOI \A FAMILIA DO \ lU ICIPIO JOÃO 11\BOA \1A. ( 0'\
TR \I \00( \). Tereza J'rancisco do Carmo. \'\LOR \IE'\S \L: 
RS 9 16.00 (no,ecentos c detes<:eis rca1s). \ \l OR GlOBAL. RS 
10.992.00 (dct mil. nmecentos e no\enta c dois reais) \ IGÊ:'i( I\ 
16 01120 19 a 31/1212019. Fl '\0.\ \IE"'T.\Ç\0 LEG \L: Art 2-t. 
Inc. X da I ct 8.666 93. atuao~7..da pe a I c1 n' 9.648 98 Jolo Lisboa 
(M·\). 16 dcJ,tneiro d..:2019 \1 \RI\ 00 ESPÍRITOS\'\ TO P[
RCIR.\ O\ \I L\\ - \..:aetária \1umc•pal de \ssistência Social 

E\. TR\TO OE OISJ>l '\S \ OL LI( I T \Ç\0 '\ 019/2019 O 'lc· 
crct.irio Municipal d..: Lducaçllo de João L1sboa MA. no u~o de sua.\ 
atribuiçõe:. legai .... e de acordo com o que detcn111na o \rtigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93, com sua:. alteraçõe~ po~tenores o.: atuaht~tdas 

pela L ci n• 9.6-18 98. faz publicar o presente e'\trato: OBJETO: I O· 
C.\Ç ÀO Df 1\tÓ\fl. DESl 1\. .\DO \0 FLP.\CIO. -\\11., 10 DO 
ANI XO DA 1'-ICOI \ !"ORI L SL.L. 11.;0 Ml NlCIPIO DE JOÃO 
LI\BOA ~1-\ CO'\ I RAI \00( \ ) Ana Rita de ~OU\3 Santos. 
\ \l.OR \11 '\I., \I RS 1.669.00 (u n mil ...:is.:ento~ ~: 'e~senta c 
no~c reais) \ \LOI~ (,LOB \L: RS 20.028,00 (\inte mil. e ~int..: c 

QUARTA-FEIRA, 06- FE\ EREIRO- 2019 

OlloreaJs) \I GÊ:\(.1.\: 18012019à31122019. rt '\0.\\ll '\
T\( \O LLGAL. Art. 24. In-. X da Lei 8666 93. atualizada pela 
Lc1 n• 9.6-18'98. João Lisboa (\1A). 18 de janeiro de 2019 DA\ 1\0'\ 
~OR\l\ '\'\I \L \ll 10.\ \l \ LS- \c.:n:tário \lunic1pallk tdtK, 1,4). 

f\. rR..\10 OE OISPE'\S \DE LIO fA Ç \0 "í" 020/2019 O ">e
cn:tiil'io Mumcipal de EducCJ~ de JoJo Lisboa- MA. no uso de suas 
atribuiçõc~ legais, c de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
l e1 Federal 8.666 93. com suas alteraçõcs posteriores c atualitadas 
pela Lei n 9 (}.18 98. faz publicar o pro.:,entc C'\lrato on.J 1:. I o I O
CAÇAO DI: IMOVCL PARA FL \:UO}.AMENTO D.\ ESlOI.A 
AR I E DI I DL.CAR 11.10 B \ IRRO \:OR H SUL. NO \1U K I PIO 
DL J0..\0 I 1\BO \ \1:\ < 0'\ TR H A DO( \ ) LcanJro s~ o Ri
b..:Jro. \ \LOR \IF.:\S AL RS I 043.00 (um m1l e quarenta~ tr.!~ 
rca1s) \ \l OR GlOBAl RS 12.516.00 (dlue mil. quinhcntus c 
dc.;lesseb reais) \ IC.Ê'\( I\ 23 OI 2019 a 3111212019. fl '\D \ 
\IL:\TAÇ\0 LEGAL: Art. 2-t. Inc. >..da Lei 8.666193. atualizada reta 
I~• n' 9.648 '98. João I isboa(\1 \). 23dcj;meirodc 2019. O\\ ISO'\ ~OR
\1\ '\ '\1 \l \lEIO\ \L\ I\ Se~o:rctario ~lum~:ipal d~.; l du<."\• 

l\.1 R\TO DE OI PE'\ \ 01:: LI( IIA(' \0 :\'0 02112019 O \c
cretdl'io MunK1pal de Educ.:a\i>O de Jooo L1sboa- \ t A. 11\l uso lk u.c; 
atribuições legais. e de acorJo com o que determina ll Artigo 26 da 
l c1 Federal 8.666 93. com 'ua:, altcra<;lk~ po'teriore:. c atualitadas 
pe~a Le1 n 9.6.t8 98. làz puh11o.:ar o prc,cnte c'\trato: OBJETO L O
CAÇÃO DL IMÓVEL PARA FUNCIONAMLNTO DA CRI:.CHE 
BATISTA SI-~1EANDO O SABER. NO BAIRRO Cl'"lTRO. '\0 
I\.! L. \.ICIPIO DE JOÃO LI\BOA '\16. ('0'\TRAT\00{ \ ) \ai
ter I crrc1ra Mota. I 996,00 (um mil, no~eccntos e no~enta e 'CI'> re
a s). \ALOR Gl 08 \L. RS 21 952.0() (\ intc c três mil. nO\C<.c.; •tos 
c lmquent.l c dob n:ru:.). \ IGL'\CI \ 23tll '2019 a 31112..2019. ll '\-
0 \I\IE:'\1 \Ç\0 LEGAL. Art. 24, Inc. \.da Lei 8.666/93. atualililda reta 
I e1 n' 9.(}.18 Ç8 João Li:.boa(\1\l. 23 dc ,aneirode 2019 O\\ ISO'\ \OR
\1 \'\'\I \I \1 LI O \..\L\ C.\ \ecretário \I un ic.:•Jlll de Ed .wçào 

L\. fR\TO DE OI PE'\S \DE LI( IT,\Ç\0 :"0° 023/2019 \ "it· 
t!'l!liil'la \1umc1pal lk Saud.,; de João l1sboa '1.1A. 11\l uso lk .;s 

atribuições legais. e de acordo com o que determina o Artigo .:?6 da 
I c1 Federal 8.666 93. com sua.' alteraçõcs (J(lstcriores e atuali;udas 
pela Le1 n· 9 (}.18 98. faz pub <.:ar o pr..:,entc e\lrato OBJl TO I O
CAÇÃO DI IMÚVLL PAR.\ fUT"C IO~A\11 "'TO DO POSlO DE 
5.\L.DE DO POVO·\DO ·\R \P-\RI "íO ~1L ICÍPIO DF J0.\0 
11\BOA MA. ( 0'\ fR\ I \00( . .\): l.ub Dia., dos Santo,. \ \l OR 
\U, '\SAL. R$ 998.00 (nO\ ceemos c noH~nta c oito reais). \ \l OR 
(,l 08 \L. R$ li 976.00 (Oille mil. 110\eccntos e sttcnta e <;C:Js re-
31)) \'IGÍ'\CIA 23 0112019 a 31/ 12'2019 H '\DA \IE'\T\( \O 
U :.GAL: Art. 24, 1nc. 11 da Lei 8.666 93, atualizada pela Lei n· 9.6-18 98. 
João Lisboa (MA). 23 dejane1ro de 2019. \\ ILIU GABRIELLL DE 
\ \ SCO'\( LLO~ \Ol .\ ">1.-cretária '\1uni~o:lpal de Saulk 

C .\:\1ARA '\HINICIP\LDE RIBA'\1\R FIQl E:\E/ '\1A 

E\. 1 RATO DE ('0'\TR \fO '\ 201 93 101.002/201 9-02 OB
Jl I O A.qui~içào dl! materiais de co1 ~umo. de mterc....,e da C um ara 
\lumcipal de Ribamar F1qucne MA. VALOR fOTA1 RS 6.879,00 
hcis mil oitocentos e <;etenta e no" e rcai~). UNIDA DF ORÇAM L!\
! \RIA li C \\tARA '\1L'"JICIPAL DE RIBAMAR r:IQUI E: 
OI- C.A\1 \RA \1l \.ICIP\l DE RIB.\~1 \R FIQli·:\E: A(\0: 
OI 031.0001.2-001 M \\.L I El'.Ç \O DA CAMA R,\ ~1U!\ICI
PAL. N.\TLRLIA DA DI PCS-\ 1.3.90.30.00.00 - ~1aterial de 
Con:.umo. PARTr'> Câmara \lunicipal de Ribamiil' Fiqoe e- \1,\, Sr. 
C l61o Cardoso Pinheiro • V..:reador l>ro.:,idente. pela CO~ TRA T \\. I E. 
c a Sra. Katia.ne Pereira A h c:,, Repre...cntante Legal daempr..:sa: \l \ ES 
DI\ fRIBL.IDORA ~I RELI· \ tE. p<. a CO\. lRATADA \'IGÊ:\CL.\· 
a partir da data do! sua assinatura e terá ~ ig.!ncia ate 31 de dezembro de 
2019. oondlc•on:Wa sua dicá~:ia à pubhcaçào na lmprc:nsa Oficial 0.\TA 
D \ -\SSI's \fURA: 31 de J, .ciro dc 2019. Ribamar I qU<.>ne - \1-\. 
31 de janc1ru de 2019. Clésio Cardoso Pinheiro Vereador Pre~iJente. 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ENTE FEDERATIVO: João Lisboa 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JOÃO LISBOA 

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO: 016 I 2019 

INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO: 

Rec1bo gerado em 28 de Fevereiro de 2019 ás 15:02:46 com o número 1551376966586. 

São Luis, 28 de Fevere1ro de 2019 

Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av Carlos Cunha. s/n Jaracah- São Luis(MA)- CEP 65076 820 Telefone: (98) 2016-6000 


